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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba

Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar - Bairro: Cabral - CEP: 80540-400 - Fone: (41)3210-1681 -
www.jfpr.jus.br - Email: prctb13dir@jfpr.jus.br

AÇÃO PENAL Nº 5063130-17.2016.4.04.7000/PR

AUTOR: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RÉU: MARCELO BAHIA ODEBRECHT

RÉU: LUIZ INACIO LULA DA SILVA

RÉU: PAULO RICARDO BAQUEIRO DE MELO

RÉU: ANTONIO PALOCCI FILHO

RÉU: DERMEVAL DE SOUZA GUSMAO FILHO

RÉU: GLAUCOS DA COSTAMARQUES

RÉU: MARISA LETICIA LULA DA SILVA

RÉU: ROBERTO TEIXEIRA

RÉU: BRANISLAV KONTIC

DESPACHO/DECISÃO

1. Evento 850:

Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha Walfrido
Silvino dos Mares Guia Neto.

Diante da insistência na oitiva da testemunha Maria Lúcia de
Oliveira Falcon e da informação que ela estaria viajando até dia 27/08, designo
audiência para sua oitiva para 30/08/2017, às 16:00, por videoconferência com a
Justiça Federal de Belo Horizonte/MG.

Comunique-se a testemunha pelo endereço eletrônico disponível e
tome a Secretaria as demais providências necessárias.

Quanto a Waldimir Cárdia Júnior, a audiência já está designada para
amanhã, dia 21/07, não havendo motivo para redesignar.

2. Concedo ao MPF o prazo de cinco dias para se manifestar sobre o
constante na petição do evento 851.

3. Já estando definidas as últimas audiências para oitiva de
testemunhas, designo os interrogatórios para:
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- 04/09/2017, às 14:00, para oitiva de Marcelo Bahia Odebrecht,
Demerval de Souza Gusmão Filho e Paulo Ricardo Baqueiro de Melo;

- 06/09/2017, às 14:00, para oitiva de Antônio Palocci Filho, Roberto
Teixeira e Glaucos da Costa Marques; e

- 13/09/2017, às 14:00, para oitiva de Luiz Inácio Lula da Silva e
Branislav Kontic.

Como há questões comuns, traslade a Secretaria cópia dos áudios,
vídeos e degravações dos depoimentos de Luiz Inácio Lula da Silva na ação penal
5046512-94.2016.4.04.7000, de Marcelo Bahia Odebrecht, Antônio Palocci Filho
e Branislav Kontic na ação penal 5054932-88.2016.4.04.7000.

Tais provas serão aproveitadas, sem prejuízo de reiteração e
complementação de perguntas pelas partes nas novas audiências.

4. Considerando o havido no interrogatório de Luiz Inácio Lula da
Silva na ação penal 5046512-94.2016.4.04.7000, que acabou envolvendo gastos
necessários, mas indesejáveis de recursos públicos com medidas de segurança,
diga a Defesa respectiva, em cinco dias, se tem objeções à realização de novo
interrogatório do acusado em questão por videoconferência com a Justiça Federal
de São Paulo.

5. Intimem-se MPF, Assistente de Acusação e Defesas desta
decisão. Ficam os defensores encarregados de comunicar os acusados e apresentá-
los, conforme compromissos assumidos.

Intimem-se pessoalmente e requisite-se a apresentação dos acusados
presos Marcelo Bahia Odebrecht e Antônio Palocci Filho.

Curitiba, 20 de julho de 2017.
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